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EFEITOS DA COISA JULGADA. 

O  fato  de  o  Supremo  Tribunal  Federal  posteriormente  manifestar­se  em 
sentido oposto à decisão judicial transitada em julgado em nada pode alterar a 
relação jurídica estabilizada pela coisa julgada, sob pena de negar validade ao 
próprio controle difuso de constitucionalidade. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado por maioria de votos, DAR provimento 
ao recurso. Vencido o Conselheiro Antonio Bezerra Neto, nos termos do relatório e voto que 
integram o presente julgado. 

 
(assinado digitalmente) 
Antônio Bezerra Neto ­ Presidente em Exercício 
 
(assinado digitalmente) 
André Mendes de Moura ­ Redator para Formalização do Acórdão 

Considerando que o relator à época do Julgamento Mauricio Pereira Faro não 
compõe o quadro de Conselheiros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) na 
data  da  formalização  da  decisão,  e  as  atribuições  dos  Presidentes  de  Câmara  previstas  no 
Anexo  II  do RICARF  (Regimento  Interno do CARF),  a presente decisão  é  formalizada pelo 
Presidente  da  4ª  Câmara/1ª  Seção André Mendes  de Moura  em  15.09.2015  na  condição  de 
Redator. 

Participaram do  julgamento  os  conselheiros Carlos Mozart Barreto Vianna, 
Mauricio Pereira Faro, Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Karem Jureidini Dias, Fernando 
Luiz Gomes de Mattos e Antonio Bezerra Neto (Presidente em Exercício). 
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 EFEITOS DA COISA JULGADA.
 O fato de o Supremo Tribunal Federal posteriormente manifestar-se em sentido oposto à decisão judicial transitada em julgado em nada pode alterar a relação jurídica estabilizada pela coisa julgada, sob pena de negar validade ao próprio controle difuso de constitucionalidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado por maioria de votos, DAR provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro Antonio Bezerra Neto, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 Antônio Bezerra Neto - Presidente em Exercício
 
 (assinado digitalmente)
 André Mendes de Moura - Redator para Formalização do Acórdão
 Considerando que o relator à época do Julgamento Mauricio Pereira Faro não compõe o quadro de Conselheiros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) na data da formalização da decisão, e as atribuições dos Presidentes de Câmara previstas no Anexo II do RICARF (Regimento Interno do CARF), a presente decisão é formalizada pelo Presidente da 4ª Câmara/1ª Seção André Mendes de Moura em 15.09.2015 na condição de Redator.
 Participaram do julgamento os conselheiros Carlos Mozart Barreto Vianna, Mauricio Pereira Faro, Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Karem Jureidini Dias, Fernando Luiz Gomes de Mattos e Antonio Bezerra Neto (Presidente em Exercício).
 
  Trata-se de recurso interposto pelo contribuinte contra acórdão que julgou procedente o auto de infração. Por bem resumir a questão ora examinada, adoto e transcrevo o relatório do órgão julgador a quo:
�Trata o presente processo de auto de infração realizado para exigir créditos tributários oriundos da falta de recolhimento/declaração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) relativa ao ano-calendário 2005, no montante de R$ 426.771,20, acrescido de juros de mora no valor de R$ 91.072,97 e multa de ofício (75%) no valor de R$ 320.078,40, totalizando R$ 837.922,57 (fl. 3/9). O auto de infração traz a seguinte descrição dos fatos:
Lançamento de oficio que se faz tendo em vista que o contribuinte deixou de recolher e declarar em DCTF Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais o valor devido da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, relativa ao ano calendário de 2005, embora as demonstrações financeiras da Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica daquele ano apresentadas pelo contribuinte, bem como as informações prestadas em resposta à intimação inicial, indiquem a existência de fato gerador dessa contribuição...Intimado em 21/08/07 para esclarecer a razão do não recolhimento dessa contribuição, o contribuinte, mediante expediente datado de 10/09/07, informa que está eximido de sujeitar-se ao recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido CSLL, bem como ao preenchimento da Ficha 17 da Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ, em virtude de Decisão Judicial proferida nos autos do processo no 89.00925466, processada perante a 4a. Vara Federal da Seção Judiciária do Ceara, com trânsito em julgado na data de 04 de novembro de 1992, cuja documentação encontra-se adunada aos presentes autos.
(...)
Ocorre que, desde a Decisão do excelso Pretório no Julgamento do Recurso Extraordinário n° 1382848CE, a jurisprudência pátria passou a reconhecer mansa e pacificamente a constitucionalidade da Lei n° 7.689/88, exceto do seu art. 8 0 , por ofensa ao principio da anterioridade nonagesimal inserto no art. 195, parágrafo 6 ° , da Constituição Federal.
Tratando-se, pois, de relação tributária, e sendo esta de caráter continuativo, a coisa julgada não pode alcançar fatos futuros, mormente quando os fatos geradores da exação foram alterados por força de legislação superveniente. Tem sido nesse sentido o entendimento do STF. Cientificado pessoalmente do presente auto de infração em 03/10/2007 (fl.
3), o contribuinte apresentou a impugnação de fls. 126/139, em 25/10/2007. Em sua peça de defesa, o impugnante, em resumo, alega que:
a) não mantém com a União qualquer relação jurídico-tributária que lhe imponha atender a exigência de recolher a CSLL em face da coisa julgada formada no mandado de segurança nº 89.00925466, que tramitou perante a 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Ceará; 
b) a decisão que o beneficiou somente poderia ser desconstituída por outra decisão judicial, formulada no seio de uma ação rescisória (cf. art. 485 do CPC);
c) as alterações legislativas ocorridas desde então não conferiram à CSLL e à Lei n° 7.689/88 uma nova feição tal que fizessem a coisa julgada perder sua força. Todas as alterações posteriores foram inócuas nesse quesito pois apenas trouxeram mudanças na base de cálculo da CSLL para incluir esta ou aquela parcela dos resultados tributáveis do ano base, ou promoveram alterações meramente quantitativas em relação à alíquota aplicável.
Por fim, requer que seja declarado nulo o auto de infração ou que seja considerado improcedente.
Em face destes argumentos, 4ª Turma da DRJ/FOR julgou improcedente a impugnação, e por via de consequência, manteve o crédito tributário exigido, conforme consta no acórdão proferido, e assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL 
Ano-calendário: 2003, 2004 
CSLL. LIMITES DA COISA JULGADA.
Nas relações tributárias de natureza continuativa, não é cabível a alegação da coisa julgada em relação a fatos geradores ocorridos após alterações no ordenamento jurídico que origina a obrigação tributária. Assim não se perpetuam os efeitos da decisão transitada em julgado, que afasta a incidência da Lei n° 7.689/88, sob o fundamento de sua inconstitucionalidade, quando esta foi refutada por decisão plenária do Supremo Tribunal Federal.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido.�
Em face do referido acórdão de Primeira Instância, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário.
É o relatório.


 Conselheiro André Mendes de Moura - Redator para Formalização do Voto 
Em face da necessidade de formalização da decisão proferida nos presentes autos, e tendo em vista que o relator originário do processo não mais integra o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, encontro-me na posição de Redator, nos termos dos arts. 17 e 18, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015 (RICARF).
Informo que, na condição de Redator, transcrevo literalmente a minuta que foi apresentada pelo Conselheiro durante a sessão de julgamento. Portanto, a análise do caso concreto reflete a convicção do relator do voto na valoração dos fatos. Ou seja, não me encontro vinculado: (1) ao relato dos fatos apresentado; (2) a nenhum dos fundamentos adotados para a apreciação das matérias em discussão; e (3) a nenhuma das conclusões da decisão incluindo-se a parte dispositiva e a ementa.
A seguir, a transcrição do voto.
O presente Recurso Voluntário é tempestivo, motivo pelo qual dele conheço nos termos da lei.
Conforme consta no relatório, trata-se de auto de infração lavrado para exigir créditos tributários oriundos da falta de recolhimento/declaração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) relativa aos anos calendário 2005, no montante de R$ 426.771,20, acrescido de juros de mora no valor de R$ 91.072,97 e multa de ofício (75%) no valor de R$ 320.078,40, totalizando R$ 837.922,57 (fl. 3/9).
O cerne da questão ventilada quanto a presente autuação seria quanto ao alcance da coisa julgada em virtude de decisão, transitada em julgado, proferida em Mandado de Segurança que aplicou o entendimento da inconstitucionalidade da incidência da Lei 7.689/88 (CSLL).
A DRJ entendeu que não se perpetuam os efeitos da decisão transitada em julgado, que afasta a incidência da Lei n° 7.689/88, sob o fundamento de sua inconstitucionalidade, tendo em vista as posteriores alterações legislativas sobre o tema.
Entendo que o argumento do DRJ não merece prosperar, e por via de consequência assiste razão ao contribuinte no que tange ao seu apelo.
A matéria aqui discutida já foi julgada de maneira definitiva pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob o regime de recursos repetitivos (Representativo de Controvérsia) contido no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, que assim entendeu:
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO � CSLL. COISA JULGADA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 7.689/88 E DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. SÚMULA 239/STF. ALCANCE. OFENSA AOS ARTS. 467 E 471, CAPUT, DO CPC CARACTERIZADA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1. Discute-se a possibilidade de cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro � CSLL do contribuinte que tem a seu favor decisão judicial transitada em julgado declarando a inconstitucionalidade formal e material da exação conforme concebida pela Lei 7.689/88, assim como a inexistência de relação jurídica material a seu recolhimento.
2. O Supremo Tribunal Federal, reafirmando entendimento já adotado em processo de controle difuso, e encerrando uma discussão conduzida ao Poder Judiciário há longa data, manifestou-se, ao julgar ação direta de inconstitucionalidade, pela adequação da Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, ao texto constitucional, à exceção do disposto no art 8º, por ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, e no art. 9º, em razão da incompatibilidade com os arts. 195 da Constituição Federal e 56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias � ADCT (ADI 15/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, DJ 31/8/07).
3. O fato de o Supremo Tribunal Federal posteriormente manifestar-se em sentido oposto à decisão judicial transitada em julgado em nada pode alterar a relação jurídica estabilizada pela coisa julgada, sob pena de negar validade ao próprio controle difuso de constitucionalidade.
4. Declarada a inexistência de relação jurídico-tributária entre o contribuinte e o fisco, mediante declaração de inconstitucionalidade da Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, afasta-se a possibilidade de sua cobrança com base nesse diploma legal, ainda não revogado ou modificado em sua essência.
5. "Afirmada a inconstitucionalidade material da cobrança da CSLL, não tem aplicação o enunciado nº 239 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual a "Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores" (AgRg no AgRg nos EREsp 885.763/GO, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Seção, DJ 24/2/10).
6. Segundo um dos precedentes que deram origem à Súmula 239/STF, em matéria tributária, a parte não pode invocar a existência de coisa julgada no tocante a exercícios posteriores quando, por exemplo, a tutela jurisdicional obtida houver impedido a cobrança de tributo em relação a determinado período, já transcorrido, ou houver anulado débito fiscal. Se for declarada a inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo, não há falar na restrição em tela (Embargos no Agravo de Petição 11.227, Rel. Min. CASTRO NUNES, Tribunal Pleno, DJ 10/2/45).
7. "As Leis 7.856/89 e 8.034/90, a LC 70/91 e as Leis 8.383/91 e 8.541/92 apenas modificaram a alíquota e a base de cálculo da contribuição instituída pela Lei 7.689/88, ou dispuseram sobre a forma de pagamento, alterações que não criaram nova relação jurídico-tributária. Por isso, está impedido o Fisco de cobrar a exação relativamente aos exercícios de 1991 e 1992 em respeito à coisa julgada material" (REsp 731.250/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 30/4/07).
8. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8/STJ. 
(RESP nº 1.118.893, STJ, 1ª Seção, Rel. Ministro Arnaldo Esteves, Julgamento realizado em 23/03/2011)
Diante do julgamento acima mencionado, percebe-se que o fundamento de autuação do Fisco, bem como o argumento utilizado pela DRJ não se sustentam, pois estes alegam que as alterações legislativas posteriores não estariam abarcadas pela decisão obtida pela Recorrente em seu Mandando de Segurança.
Percebe-se justamente o contrário. Conforme entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, as Leis 7.856/89 e 8.034/90, a LC 70/91 e as Leis 8.383/91 e 8.541/92 apenas modificaram a alíquota e a base de cálculo da contribuição instituída pela Lei 7.689/88, ou dispuseram sobre a forma de pagamento, alterações que não criaram nova relação jurídico-tributária, motivo pelo qual está impedido o Fisco de cobrar a exação relativamente aos exercícios posteriores em respeito à coisa julgada material.
Nesse sentido, o voto condutor proferido no julgamento do Resp 1.118.893, torna-se essencial, razão pelo qual adoto e transcrevo parte daquele voto, o qual resolve de vez a controvérsia aqui instaurada:
(...)
Discute-se, em essência, a possibilidade de cobrança da CSLL do contribuinte que tem a ser favor decisão judicial transitada em julgado declarando, incidentalmente, a inconstitucionalidade da exação da forma como concebida pela Lei 7.689/88.
Aduz a parte recorrente, além de divergência jurisprudencial, contrariedade aos seguintes preceitos do Código de Processo Civil:
 Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.
Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo:
Assevera que a sentença transitada em julgado declarou a inexistência de relação jurídica material a obrigá-la ao recolhimento da CSLL, instituída com base na Lei 7.689/88, declarada, de forma incidental, inconstitucional. Por conseguinte, alega que não poderia ser compelida ao pagamento dessa contribuição no tocante ao exercício de 1991, objeto da execução fiscal embargada.
A Fazenda Nacional, por sua vez, exige tal pagamento. Fundamenta seu pedido nas Leis 7.856/89, 8.034/90, 8.212/91 e 8.383/93 e Lei Complementar 70/91, supervenientes à Lei 7.689/88, que teriam alterado de forma substancial a disciplina da CSLL e, assim, limitado o alcance da coisa julgada material.
É oportuno registrar que o Supremo Tribunal Federal, reafirmando entendimento já adotado em processo de controle difuso, e encerrando uma discussão conduzida ao Poder Judiciário há longa data, manifestou-se, ao julgar ação direta de inconstitucionalidade, pela adequação da Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, ao texto constitucional, à exceção do disposto no art. 8º, por ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, e no art. 9º, em razão da incompatibilidade com os arts. 195 da Constituição Federal e 56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias � ADCT. A ementa foi assim concebida:
(...)
Ocorre que, em favor da parte recorrente, conforme vimos, há sentença transitada em julgado que, ao reconhecer a inconstitucionalidade da Lei 7.689/88, declarou haver inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigasse ao pagamento da CSLL.
(...)
Diversos acórdãos, que foram proferidos com fundamento nesse precedente, transitaram em julgado. Logo, muitos contribuintes encontram-se albergados pela coisa julgada, em vários tipos de ações. Não obstante, a Fazenda Nacional insiste na cobrança da exação. Daí a multiplicidade de recursos especiais a respeito dessa questão de direito.
Consoante pacífica orientação jurisprudencial, "a coisa julgada material refere-se ao julgamento proferido relativamente à lide, como posta na inicial, delimitada pelo pedido e causa de pedir" (REsp 7.128/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, Terceira Turma, DJ 16/9/91).
(...)
Em se tratando de matéria tributária, a extensão da coisa julgada deve ser interpretada com observância da existência de uma relação continuada e do enunciado da Súmula 239/STF, verbis: "Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores" (...)
Consoante se verifica, segundo um dos precedentes que deram origem à Súmula 239/STF, em matéria tributária, a parte não pode invocar a existência de coisa julgada no tocante a exercícios posteriores quando, por exemplo, a tutela jurisdicional obtida houver impedido a cobrança de tributo em relação a determinado período, já transcorrido, ou houver anulado débito fiscal. Se for declarada a inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo, não há falar na restrição em tela.
Com efeito, uma interpretação literal da Súmula 239/STF pode conduzir ao entendimento precipitado de que aquilo que for assegurado por decisão judicial ao contribuinte, em matéria tributária, deve ser sempre limitado a determinando exercício, razão pela qual o sujeito ativo estaria livre para cobrar tributos no tocante aos subsequentes.
Essa equivocada compreensão limita sobremaneira a jurisdição. É como se o contribuinte, ao ingressar em juízo, independentemente da relação de direito material em discussão, do meio processual escolhido e da natureza do pedido formulado, já soubesse que, com o início do novo exercício, aquilo que lhe for assegurado perderá sua eficácia. Hipótese em que o ente tributante estaria permanentemente seguro de que a sucumbência estaria restrita ao exercício no qual proposta a ação judicial, o que não se mostra razoável, tampouco consentâneo com a garantia da segurança jurídica.
(...)
Outrossim, o fato de o Supremo Tribunal Federal posteriormente manifestar-se em sentido oposto à decisão judicial transitada em julgado em nada pode alterar a relação jurídica estabilizada pela coisa julgada, sob pena de negar validade à própria existência do controle difuso de constitucionalidade, fragilizando, sobremodo, a res judicata , com imensurável repercussão negativa no seio social.
(...)
No caso específico da CSLL, alega-se, ainda, que, não obstante a existência de decisão judicial transitada em julgado reconhecendo a inconstitucionalidade da Lei 7.689/88, há diplomas supervenientes legitimando sua exigibilidade, a saber: Leis 7.856/89, 8.034/90, 8.212/91 e Lei 8.383/91, além da Lei Complementar 70/91.
Ocorre que referida tese já foi conduzida à apreciação deste Tribunal nos autos do REsp 731.250/PE (Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 30/4/07), apontado como paradigma no presente recurso especial, oportunidade em que se decidiu que as alterações veiculadas por tais diplomas não revogaram a disciplina da referida contribuição, que continuou a ser cobrada em sua forma primitiva. Transcrevo a ementa do acórdão:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO � EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL � CONTRIBUIÇÃO SOCIAL � ALCANCE DA SÚMULA 239/STF � COISA JULGADA: VIOLAÇÃO � ART. 471, I DO CPC NÃO CONTRARIADO.
1. A Súmula 239/STF, segundo a qual "decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício, não faz coisa julgada em relação aos posteriores", aplica-se tão-somente no plano do direito tributário formal porque são independentes os lançamentos em cada exercício financeiro.
Não se aplica, entretanto, se a decisão tratou da relação de direito material, declarando a inexistência de relação jurídico-tributária.
2. A coisa julgada afastando a cobrança do tributo produz efeitos até que sobrevenha legislação a estabelecer nova relação jurídico-tributária. 
3. Hipótese dos autos em que a decisão transitada em julgado afastou a cobrança da contribuição social das Leis 7.689/88 e 7.787/89 por inconstitucionalidade (ofensa aos arts. 146, III, 154, I, 165, § 5º, III, 195, §§ 4º e 6º, todos da CF/88).
4. As Leis 7.856/89 e 8.034/90, a LC 70/91 e as Leis 8.383/91 e 8.541/92 apenas modificaram a alíquota e a base de cálculo da contribuição instituída pela Lei 7.689/88, ou dispuseram sobre a forma de pagamento, alterações que não criaram nova relação jurídico-tributária. Por isso, está impedido o Fisco cobrar a exação relativamente aos exercícios de 1991 e 1992 em respeito à coisa julgada material.
5. Violação ao art. 471, I do CPC que se afasta.
6. Recurso especial improvido.
Do voto condutor do julgado extraio o seguinte trecho, que bem esclarece os fundamentos que prevaleceram:
Na específica hipótese dos autos, a decisão transitada em julgado atingiu a relação de direito material, ao concluir que a cobrança da contribuição social das Lei 7.689/88 e 7.787/89 seria inconstitucional, e a exação somente poderia ser cobrada a partir de uma nova relação jurídico-tributária estabelecida em lei nova. Por isso, pertinente verificar quais foram as alterações introduzidas pelas Leis 7.856/89, 8.034/90, LC 70/91, 8.383/91 e 8.541/92. Vejamos:
(...)
As referidas leis tão-somente modificaram a alíquota e a base de cálculo da exação e dispuseram sobre a forma de pagamento, alterações que não tiveram o condão de estabelecer uma nova relação jurídico-tributária entre o Fisco e a executada, fora dos limites da coisa julgada. Por isso, está impedido o Fisco cobrar a exação relativamente aos exercícios de 1991 e 1992 em respeito à coisa julgada material.
(...)
Ademais, a Primeira Seção, em pronunciamento mais recente, Relator o eminente Ministro HAMILTON CARVALHIDO, reafirmou o posicionamento de ofensa à coisa julgada na hipótese, consoante atesta a seguinte ementa:
AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CSLL. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE QUE NÃO CRIA NOVA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. ALCANCE DA COISA JULGADA.
1. Afirmada a inconstitucionalidade material da cobrança da CSLL, não tem aplicação o enunciado nº 239 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual a "Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores."
2. A lei posterior que se limita a modificar as alíquotas e a base de cálculo de tributo declarado inconstitucional viola a coisa julgada. 3. Precedente (EREsp nº 731.250/PE, Relator Ministro José Delgado, in DJe 16/6/2008).
4. Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg nos EREsp 885.763/GO, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Seção, DJ 24/2/10)
(...)
Segundo o acórdão recorrido, o inciso II do art. 23 da Lei 8.212/91 teria estabelecido nova disciplina para a CSLL. Ocorre que referido preceito, ao prever a alíquota aplicável, refere-se ao art. 2º da Lei 8.034/90, que cuida dos ajustes da sua base de cálculo, o qual, por sua vez, foi concebido com fundamento na Lei 7.689/88, consoante se verifica no trecho do voto da eminente Ministra ELIANA CALMON, acima transcrito.
Logo, o preceito em referência não destoa do sentido e do alcance dos demais diplomas legais supervenientes que tratam da CSLL. Quer dizer, ao cuidar da alíquota aplicável, não alterou, em substância, a regra padrão de incidência da contribuição. Daí a sua inaptidão para comprometer a coisa julgada.
Com efeito, a relação de direito material albergada pela decisão judicial transitada em julgado teve origem com a contestada Lei 7.689/88, declarada inconstitucional incidentalmente (RE 146.733), que instituiu a CSLL.
Diante do fato de que o diploma legal em tela não foi revogado, mas tão somente alteradas, ao longo dos anos, alíquota e base de cálculo da CSLL, principalmente no tocante ao indexador monetário, permanecendo incólume a regra padrão de incidência, não há como deixar de reconhecer a ofensa à coisa julgada e, em consequência, aos arts. 467 e 471, caput, do CPC, pelo acórdão que permite a cobrança da referida contribuição.
Se o preceito de lei declarado inconstitucional por decisão judicial transitada em julgado, que instituiu o tributo, trazendo a regra-matriz de incidência, continua em vigor e a ele fazem referência os diplomas legais supervenientes que o disciplinam, não há como permitir, por esse motivo, a cobrança da exação no tocante a períodos posteriores.
De fato, a Súmula 239/STF fixou, porém nos idos de 1963, quando editada: "Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores". Sua aplicação, todavia, não deve ser linear, sob pena de maltrato às garantias que emergem diretamente da Constituição Federal, sobressaindo-se a coisa julgada, a segurança jurídica, sobretudo quando o substrato normativo sucedido no curso dos exercícios fiscais não se alterou, acrescendo-se que a ação utilizada foi a declaratória, cujo desiderato é, precisamente, alcançar a certeza ou não, da existência ou inexistência de determinada relação jurídica, tal como ocorreu.
Aliás, em seu "Direito Sumular" (São Paulo: 11ª ed., p. 103), o Prof. Roberto Rosas, com espeque em precedentes do STF, anota que a tendência na aplicação de tal verbete é restritiva, o que se revela, data venia, consentâneo com as franquias constitucionais hodiernas no plano da tributação, visando, inclusive, infundir, entre os sujeitos ativo e passivo, um ambiente de segurança, certeza, evitando surpresas impositivas, que em nada contribuem para aperfeiçoar o nosso arcabouço jurídico-tributário, se prestando, ao contrário e na essência, para instabilizar a relação contribuinte/fisco, gerando um clima desfavorável ao desenvolvimento tranquilo da própria economia nacional.
Ocioso lembrar que o inciso I do art. 471 do CPC constitui exceção à regra básica, inscrita no caput e, assim, só deve ser aplicado, com legitimidade, em circunstância de fato que justifique afastar a eficácia da coisa julgada, esta sim, merecedora, em princípio, do maior prestígio possível, tendo em vista o seu desideratum , que é, em última análise, a pacificação social com base na segurança jurídica que dela resulta.
Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe provimento. Julgo procedente o pedido formulado nos embargos à execução fiscal para anular a CDA 60696004749-09.
Assim, diante de todo o exposto entendo que a decisão da DRJ deve ser reformada, vez que a autuação não poderia ter sido feito por violação da coisa julgada, motivo pelo qual voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário do contribuinte, e por via de consequência, exonerar o crédito tributário in totum.
É como voto.

(assinado digitalmente)
André Mendes de Moura - Redator para Formalização do Voto 

 
 





Processo nº 10380.011458/2007­03 
Acórdão n.º 1401­001.388 

S1­C4T1 
Fl. 335 

 
 

 
 

2

 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  interposto  pelo  contribuinte  contra  acórdão  que  julgou 
procedente o auto de infração. Por bem resumir a questão ora examinada, adoto e transcrevo o 
relatório do órgão julgador a quo: 

“Trata o presente processo de auto de infração realizado 
para  exigir  créditos  tributários  oriundos  da  falta  de 
recolhimento/declaração  da Contribuição  Social  sobre  o  Lucro 
Líquido (CSLL) relativa ao ano­calendário 2005, no montante de 
R$  426.771,20,  acrescido  de  juros  de  mora  no  valor  de  R$ 
91.072,97  e multa  de  ofício  (75%)  no  valor  de  R$  320.078,40, 
totalizando  R$  837.922,57  (fl.  3/9).  O  auto  de  infração  traz  a 
seguinte descrição dos fatos: 

Lançamento  de  oficio  que  se  faz  tendo  em  vista  que  o 
contribuinte deixou de recolher e declarar em DCTF Declaração 
de  Débitos  e  Créditos  Tributários  Federais  o  valor  devido  da 
Contribuição Social  sobre o Lucro Liquido  ­ CSLL,  relativa ao 
ano  calendário  de  2005,  embora  as  demonstrações  financeiras 
da  Declaração  de  Informações  Econômico  Fiscais  da  Pessoa 
Jurídica daquele ano apresentadas pelo contribuinte, bem como 
as  informações  prestadas  em  resposta  à  intimação  inicial, 
indiquem  a  existência  de  fato  gerador  dessa 
contribuição...Intimado em 21/08/07 para esclarecer a razão do 
não  recolhimento  dessa  contribuição,  o  contribuinte,  mediante 
expediente  datado  de  10/09/07,  informa  que  está  eximido  de 
sujeitar­se  ao  recolhimento  da  Contribuição  Social  sobre  o 
Lucro Liquido CSLL, bem como ao preenchimento da Ficha 17 
da  Declaração  de  Informações  Econômico  Fiscais  da  Pessoa 
Jurídica  DIPJ,  em  virtude  de  Decisão  Judicial  proferida  nos 
autos  do  processo  no  89.00925466,  processada  perante  a  4a. 
Vara  Federal  da  Seção  Judiciária  do  Ceara,  com  trânsito  em 
julgado na data de 04 de novembro de 1992, cuja documentação 
encontra­se adunada aos presentes autos. 

(...) 

Ocorre  que,  desde  a  Decisão  do  excelso  Pretório  no 
Julgamento  do  Recurso  Extraordinário  n°  1382848CE,  a 
jurisprudência  pátria  passou  a  reconhecer  mansa  e 
pacificamente  a  constitucionalidade  da  Lei  n°  7.689/88,  exceto 
do  seu  art.  8  0  ,  por  ofensa  ao  principio  da  anterioridade 
nonagesimal inserto no art. 195, parágrafo 6 ° , da Constituição 
Federal. 

Tratando­se,  pois,  de  relação  tributária,  e  sendo  esta  de 
caráter  continuativo,  a  coisa  julgada  não  pode  alcançar  fatos 
futuros, mormente  quando  os  fatos  geradores  da  exação  foram 
alterados por força de legislação superveniente. Tem sido nesse 
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sentido  o  entendimento  do  STF.  Cientificado  pessoalmente  do 
presente auto de infração em 03/10/2007 (fl. 

3),  o  contribuinte  apresentou  a  impugnação  de  fls. 
126/139, em 25/10/2007. Em sua peça de defesa, o impugnante, 
em resumo, alega que: 

a)  não  mantém  com  a  União  qualquer  relação  jurídico­
tributária  que  lhe  imponha  atender  a  exigência  de  recolher  a 
CSLL  em  face  da  coisa  julgada  formada  no  mandado  de 
segurança  nº  89.00925466,  que  tramitou  perante  a  4ª  Vara 
Federal da Seção Judiciária do Ceará;  

b)  a  decisão  que  o  beneficiou  somente  poderia  ser 
desconstituída por outra decisão  judicial,  formulada no  seio de 
uma ação rescisória (cf. art. 485 do CPC); 

c)  as  alterações  legislativas  ocorridas  desde  então  não 
conferiram à CSLL e à Lei n° 7.689/88 uma nova feição tal que 
fizessem a  coisa  julgada perder  sua  força.  Todas  as alterações 
posteriores  foram  inócuas nesse  quesito  pois  apenas  trouxeram 
mudanças  na  base  de  cálculo  da  CSLL  para  incluir  esta  ou 
aquela  parcela  dos  resultados  tributáveis  do  ano  base,  ou 
promoveram  alterações  meramente  quantitativas  em  relação  à 
alíquota aplicável. 

Por fim, requer que seja declarado nulo o auto de infração 
ou que seja considerado improcedente. 

Em  face  destes  argumentos,  4ª  Turma  da DRJ/FOR  julgou  improcedente  a 
impugnação, e por via de consequência, manteve o crédito tributário exigido, conforme consta 
no acórdão proferido, e assim ementado: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
LÍQUIDO CSLL  

Ano­calendário: 2003, 2004  

CSLL. LIMITES DA COISA JULGADA. 

Nas  relações  tributárias  de  natureza  continuativa,  não  é 
cabível  a  alegação  da  coisa  julgada  em  relação  a  fatos 
geradores  ocorridos  após  alterações  no  ordenamento  jurídico 
que origina a obrigação  tributária. Assim não se perpetuam os 
efeitos da decisão transitada em julgado, que afasta a incidência 
da  Lei  n°  7.689/88,  sob  o  fundamento  de  sua 
inconstitucionalidade,  quando  esta  foi  refutada  por  decisão 
plenária do Supremo Tribunal Federal. 

Impugnação Improcedente  

Crédito Tributário Mantido.” 

Em  face  do  referido  acórdão  de  Primeira  Instância,  a  contribuinte  interpôs 
Recurso Voluntário. 
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É o relatório. 

 

 

Voto            

Conselheiro André Mendes de Moura ­ Redator para Formalização do Voto  

Em face da necessidade de formalização da decisão proferida nos presentes 
autos,  e  tendo  em  vista  que  o  relator  originário  do  processo  não  mais  integra  o  Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, encontro­me na posição de Redator, nos termos dos arts. 
17 e 18, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015 (RICARF). 

Informo que, na  condição de Redator,  transcrevo  literalmente  a minuta que 
foi apresentada pelo Conselheiro durante a sessão de  julgamento. Portanto, a análise do caso 
concreto  reflete  a  convicção  do  relator  do  voto  na  valoração  dos  fatos.  Ou  seja,  não  me 
encontro  vinculado:  (1)  ao  relato  dos  fatos  apresentado;  (2)  a  nenhum  dos  fundamentos 
adotados  para  a  apreciação  das  matérias  em  discussão;  e  (3)  a  nenhuma  das  conclusões  da 
decisão incluindo­se a parte dispositiva e a ementa. 

A seguir, a transcrição do voto. 

O presente Recurso Voluntário é tempestivo, motivo pelo qual dele conheço 
nos termos da lei. 

Conforme consta no relatório, trata­se de auto de infração lavrado para exigir 
créditos tributários oriundos da falta de recolhimento/declaração da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido  (CSLL)  relativa  aos  anos  calendário  2005,  no montante  de R$ 426.771,20, 
acrescido de juros de mora no valor de R$ 91.072,97 e multa de ofício (75%) no valor de R$ 
320.078,40, totalizando R$ 837.922,57 (fl. 3/9). 

O  cerne  da  questão  ventilada  quanto  a  presente  autuação  seria  quanto  ao 
alcance da coisa julgada em virtude de decisão, transitada em julgado, proferida em Mandado 
de  Segurança  que  aplicou  o  entendimento  da  inconstitucionalidade  da  incidência  da  Lei 
7.689/88 (CSLL). 

A DRJ  entendeu  que  não  se perpetuam os  efeitos  da decisão  transitada  em 
julgado,  que  afasta  a  incidência  da  Lei  n°  7.689/88,  sob  o  fundamento  de  sua 
inconstitucionalidade, tendo em vista as posteriores alterações legislativas sobre o tema. 

Entendo  que  o  argumento  do  DRJ  não  merece  prosperar,  e  por  via  de 
consequência assiste razão ao contribuinte no que tange ao seu apelo. 

A matéria aqui discutida já foi julgada de maneira definitiva pela 1ª Seção do 
Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob o regime de recursos repetitivos (Representativo de 
Controvérsia) contido no artigo 543­C, do Código de Processo Civil, que assim entendeu: 
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CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  RITO  DO  ART.  543­C  DO  CPC. 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  SOBRE O LUCRO –  CSLL. COISA 
JULGADA.  DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE 
DA  LEI  7.689/88  E  DE  INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO 
JURÍDICO­TRIBUTÁRIA.  SÚMULA  239/STF.  ALCANCE. 
OFENSA  AOS  ARTS.  467  E  471,  CAPUT,  DO  CPC 
CARACTERIZADA.  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL 
CONFIGURADA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO DO 
STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1.  Discute­se  a  possibilidade  de  cobrança  da  Contribuição 
Social sobre o Lucro – CSLL do contribuinte que tem a seu favor 
decisão  judicial  transitada  em  julgado  declarando  a 
inconstitucionalidade  formal  e  material  da  exação  conforme 
concebida  pela  Lei  7.689/88,  assim  como  a  inexistência  de 
relação jurídica material a seu recolhimento. 

2.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  reafirmando  entendimento  já 
adotado  em  processo  de  controle  difuso,  e  encerrando  uma 
discussão  conduzida  ao  Poder  Judiciário  há  longa  data, 
manifestou­se,  ao  julgar  ação  direta  de  inconstitucionalidade, 
pela adequação da Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, ao texto 
constitucional,  à  exceção  do  disposto  no  art  8º,  por  ofensa  ao 
princípio da irretroatividade das leis, e no art. 9º, em razão da 
incompatibilidade com os arts. 195 da Constituição Federal e 56 
do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  –  ADCT 
(ADI  15/DF,  Rel.  Min.  SEPÚLVEDA  PERTENCE,  Tribunal 
Pleno, DJ 31/8/07). 

3.  O  fato  de  o  Supremo  Tribunal  Federal  posteriormente 
manifestar­se em sentido oposto à decisão judicial transitada em 
julgado  em  nada  pode  alterar  a  relação  jurídica  estabilizada 
pela  coisa  julgada,  sob  pena  de  negar  validade  ao  próprio 
controle difuso de constitucionalidade. 

4. Declarada a inexistência de relação jurídico­tributária entre o 
contribuinte  e  o  fisco,  mediante  declaração  de 
inconstitucionalidade  da  Lei  7.689/88,  que  instituiu  a  CSLL, 
afasta­se  a  possibilidade  de  sua  cobrança  com  base  nesse 
diploma  legal,  ainda  não  revogado  ou  modificado  em  sua 
essência. 

5.  "Afirmada  a  inconstitucionalidade  material  da  cobrança  da 
CSLL,  não  tem  aplicação  o  enunciado  nº  239  da  Súmula  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  segundo  o  qual  a  "Decisão  que 
declara  indevida  a  cobrança  do  imposto  em  determinado 
exercício  não  faz  coisa  julgada  em  relação  aos  posteriores" 
(AgRg no AgRg nos EREsp 885.763/GO, Rel. Min. HAMILTON 
CARVALHIDO, Primeira Seção, DJ 24/2/10). 

6.  Segundo  um  dos  precedentes  que  deram  origem  à  Súmula 
239/STF,  em  matéria  tributária,  a  parte  não  pode  invocar  a 
existência  de  coisa  julgada  no  tocante  a  exercícios  posteriores 
quando,  por  exemplo,  a  tutela  jurisdicional  obtida  houver 
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impedido  a  cobrança  de  tributo  em  relação  a  determinado 
período, já transcorrido, ou houver anulado débito fiscal. Se for 
declarada a  inconstitucionalidade da lei  instituidora do  tributo, 
não  há  falar  na  restrição  em  tela  (Embargos  no  Agravo  de 
Petição 11.227, Rel. Min. CASTRO NUNES, Tribunal Pleno, DJ 
10/2/45). 

7. "As Leis 7.856/89 e 8.034/90, a LC 70/91 e as Leis 8.383/91 e 
8.541/92 apenas modificaram a alíquota e a base de cálculo da 
contribuição instituída pela Lei 7.689/88, ou dispuseram sobre a 
forma de pagamento,  alterações que não criaram nova  relação 
jurídico­tributária. Por  isso, está impedido o Fisco de cobrar a 
exação relativamente aos exercícios de 1991 e 1992 em respeito 
à coisa julgada material" (REsp 731.250/PE, Rel. Min. ELIANA 
CALMON, Segunda Turma, DJ 30/4/07). 

8.  Recurso  especial  conhecido  e  provido.  Acórdão  sujeito  ao 
regime  do  art.  543­C  do  Código  de  Processo  Civil  e  da 
Resolução 8/STJ.  

(RESP  nº  1.118.893,  STJ,  1ª  Seção,  Rel.  Ministro  Arnaldo 
Esteves, Julgamento realizado em 23/03/2011) 

Diante  do  julgamento  acima mencionado,  percebe­se  que  o  fundamento  de 
autuação  do  Fisco,  bem  como  o  argumento  utilizado  pela DRJ  não  se  sustentam,  pois  estes 
alegam  que  as  alterações  legislativas  posteriores  não  estariam  abarcadas  pela  decisão  obtida 
pela Recorrente em seu Mandando de Segurança. 

Percebe­se justamente o contrário. Conforme entendimento já pacificado pelo 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  as  Leis  7.856/89  e  8.034/90,  a  LC  70/91  e  as  Leis  8.383/91  e 
8.541/92 apenas modificaram a alíquota e a base de cálculo da contribuição instituída pela Lei 
7.689/88, ou dispuseram sobre a forma de pagamento, alterações que não criaram nova relação 
jurídico­tributária, motivo pelo qual  está  impedido o Fisco de  cobrar  a  exação  relativamente 
aos exercícios posteriores em respeito à coisa julgada material. 

Nesse sentido, o voto condutor proferido no julgamento do Resp 1.118.893, 
torna­se essencial, razão pelo qual adoto e transcrevo parte daquele voto, o qual resolve de vez 
a controvérsia aqui instaurada: 

(...) 

Discute­se,  em  essência,  a  possibilidade  de  cobrança  da CSLL 
do  contribuinte  que  tem a  ser  favor  decisão  judicial  transitada 
em julgado declarando, incidentalmente, a inconstitucionalidade 
da exação da forma como concebida pela Lei 7.689/88. 

Aduz  a  parte  recorrente,  além  de  divergência  jurisprudencial, 
contrariedade  aos  seguintes  preceitos  do  Código  de  Processo 
Civil: 

 Art.  467.  Denomina­se  coisa  julgada  material  a  eficácia,  que 
torna  imutável  e  indiscutível  a  sentença,  não  mais  sujeita  a 
recurso ordinário ou extraordinário. 
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Art.  471.  Nenhum  juiz  decidirá  novamente  as  questões  já 
decididas, relativas à mesma lide, salvo: 

Assevera  que  a  sentença  transitada  em  julgado  declarou  a 
inexistência  de  relação  jurídica  material  a  obrigá­la  ao 
recolhimento  da  CSLL,  instituída  com  base  na  Lei  7.689/88, 
declarada,  de  forma  incidental,  inconstitucional.  Por 
conseguinte, alega que não poderia ser compelida ao pagamento 
dessa  contribuição  no  tocante  ao  exercício  de  1991,  objeto  da 
execução fiscal embargada. 

A  Fazenda  Nacional,  por  sua  vez,  exige  tal  pagamento. 
Fundamenta seu pedido nas Leis 7.856/89, 8.034/90, 8.212/91 e 
8.383/93  e  Lei  Complementar  70/91,  supervenientes  à  Lei 
7.689/88, que teriam alterado de forma substancial a disciplina 
da CSLL e, assim, limitado o alcance da coisa julgada material. 

É  oportuno  registrar  que  o  Supremo  Tribunal  Federal, 
reafirmando  entendimento  já  adotado  em  processo  de  controle 
difuso,  e  encerrando  uma  discussão  conduzida  ao  Poder 
Judiciário há longa data, manifestou­se, ao julgar ação direta de 
inconstitucionalidade,  pela  adequação  da  Lei  7.689/88,  que 
instituiu a CSLL, ao texto constitucional, à exceção do disposto 
no art. 8º, por ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, e 
no  art.  9º,  em  razão  da  incompatibilidade  com os  arts.  195  da 
Constituição  Federal  e  56  do  Ato  das  Disposições 
Constitucionais  Transitórias  –  ADCT.  A  ementa  foi  assim 
concebida: 

(...) 

Ocorre  que,  em  favor  da  parte  recorrente,  conforme  vimos,  há 
sentença  transitada  em  julgado  que,  ao  reconhecer  a 
inconstitucionalidade  da  Lei  7.689/88,  declarou  haver 
inexistência de  relação  jurídico­tributária que  lhe obrigasse ao 
pagamento da CSLL. 

(...) 

Diversos acórdãos, que foram proferidos com fundamento nesse 
precedente,  transitaram em  julgado. Logo, muitos  contribuintes 
encontram­se albergados pela coisa julgada, em vários tipos de 
ações. Não obstante, a Fazenda Nacional insiste na cobrança da 
exação.  Daí  a  multiplicidade  de  recursos  especiais  a  respeito 
dessa questão de direito. 

Consoante pacífica orientação jurisprudencial, "a coisa julgada 
material refere­se ao julgamento proferido relativamente à lide, 
como posta na inicial, delimitada pelo pedido e causa de pedir" 
(REsp  7.128/SP,  Rel.  Min.  EDUARDO  RIBEIRO,  Terceira 
Turma, DJ 16/9/91). 

(...) 

Em  se  tratando  de  matéria  tributária,  a  extensão  da  coisa 
julgada deve ser interpretada com observância da existência de 
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uma  relação  continuada  e  do  enunciado  da  Súmula  239/STF, 
verbis: "Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em 
determinado  exercício  não  faz  coisa  julgada  em  relação  aos 
posteriores" (...) 

Consoante  se  verifica,  segundo  um  dos  precedentes  que  deram 
origem  à  Súmula  239/STF,  em matéria  tributária,  a  parte  não 
pode  invocar  a  existência  de  coisa  julgada  no  tocante  a 
exercícios  posteriores  quando,  por  exemplo,  a  tutela 
jurisdicional  obtida  houver  impedido  a  cobrança  de  tributo  em 
relação  a  determinado  período,  já  transcorrido,  ou  houver 
anulado  débito  fiscal.  Se  for  declarada  a  inconstitucionalidade 
da lei instituidora do tributo, não há falar na restrição em tela. 

Com efeito,  uma  interpretação  literal da Súmula 239/STF pode 
conduzir  ao  entendimento  precipitado  de  que  aquilo  que  for 
assegurado  por  decisão  judicial  ao  contribuinte,  em  matéria 
tributária,  deve  ser  sempre  limitado  a  determinando  exercício, 
razão pela qual o sujeito ativo estaria livre para cobrar tributos 
no tocante aos subsequentes. 

Essa equivocada compreensão limita sobremaneira a jurisdição. 
É  como  se  o  contribuinte,  ao  ingressar  em  juízo, 
independentemente da relação de direito material em discussão, 
do  meio  processual  escolhido  e  da  natureza  do  pedido 
formulado,  já  soubesse  que,  com  o  início  do  novo  exercício, 
aquilo que lhe for assegurado perderá sua eficácia. Hipótese em 
que o ente  tributante estaria permanentemente  seguro de que a 
sucumbência  estaria  restrita  ao  exercício  no  qual  proposta  a 
ação  judicial,  o  que  não  se  mostra  razoável,  tampouco 
consentâneo com a garantia da segurança jurídica. 

(...) 

Outrossim, o fato de o Supremo Tribunal Federal posteriormente 
manifestar­se em sentido oposto à decisão judicial transitada em 
julgado  em  nada  pode  alterar  a  relação  jurídica  estabilizada 
pela  coisa  julgada,  sob  pena  de  negar  validade  à  própria 
existência  do  controle  difuso  de  constitucionalidade, 
fragilizando,  sobremodo,  a  res  judicata  ,  com  imensurável 
repercussão negativa no seio social. 

(...) 

No caso específico da CSLL, alega­se, ainda, que, não obstante a 
existência  de  decisão  judicial  transitada  em  julgado 
reconhecendo  a  inconstitucionalidade  da  Lei  7.689/88,  há 
diplomas supervenientes legitimando sua exigibilidade, a saber: 
Leis  7.856/89,  8.034/90,  8.212/91  e  Lei  8.383/91,  além  da  Lei 
Complementar 70/91. 

Ocorre  que  referida  tese  já  foi  conduzida  à  apreciação  deste 
Tribunal  nos  autos  do  REsp  731.250/PE  (Rel.  Min.  ELIANA 
CALMON,  Segunda  Turma,  DJ  30/4/07),  apontado  como 
paradigma no presente recurso especial, oportunidade em que se 
decidiu  que  as  alterações  veiculadas  por  tais  diplomas  não 
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revogaram a disciplina da referida contribuição, que continuou 
a ser cobrada em sua forma primitiva. Transcrevo a ementa do 
acórdão: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO  –  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO FISCAL – CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – ALCANCE 
DA SÚMULA 239/STF – COISA JULGADA: VIOLAÇÃO – ART. 
471, I DO CPC NÃO CONTRARIADO. 

1.  A  Súmula  239/STF,  segundo  a  qual  "decisão  que  declara 
indevida a cobrança do  imposto em determinado exercício, não 
faz  coisa  julgada  em  relação  aos  posteriores",  aplica­se  tão­
somente  no  plano  do  direito  tributário  formal  porque  são 
independentes os lançamentos em cada exercício financeiro. 

Não  se  aplica,  entretanto,  se  a  decisão  tratou  da  relação  de 
direito material, declarando a  inexistência  de  relação  jurídico­
tributária. 

2.  A  coisa  julgada  afastando  a  cobrança  do  tributo  produz 
efeitos até que sobrevenha legislação a estabelecer nova relação 
jurídico­tributária.  

3. Hipótese  dos  autos  em que  a  decisão  transitada  em  julgado 
afastou  a  cobrança  da  contribuição  social  das  Leis  7.689/88  e 
7.787/89  por  inconstitucionalidade  (ofensa  aos  arts.  146,  III, 
154, I, 165, § 5º, III, 195, §§ 4º e 6º, todos da CF/88). 

4. As Leis 7.856/89 e 8.034/90, a LC 70/91 e as Leis 8.383/91 e 
8.541/92 apenas modificaram a alíquota e a base de cálculo da 
contribuição instituída pela Lei 7.689/88, ou dispuseram sobre a 
forma de pagamento,  alterações que não criaram nova  relação 
jurídico­tributária.  Por  isso,  está  impedido  o  Fisco  cobrar  a 
exação relativamente aos exercícios de 1991 e 1992 em respeito 
à coisa julgada material. 

5. Violação ao art. 471, I do CPC que se afasta. 

6. Recurso especial improvido. 

Do voto condutor do julgado extraio o seguinte trecho, que bem 
esclarece os fundamentos que prevaleceram: 

Na  específica  hipótese  dos  autos,  a  decisão  transitada  em 
julgado atingiu a relação de direito material, ao concluir que a 
cobrança  da  contribuição  social  das  Lei  7.689/88  e  7.787/89 
seria inconstitucional, e a exação somente poderia ser cobrada a 
partir  de  uma  nova  relação  jurídico­tributária  estabelecida  em 
lei nova. Por isso, pertinente verificar quais foram as alterações 
introduzidas pelas Leis 7.856/89, 8.034/90, LC 70/91, 8.383/91 e 
8.541/92. Vejamos: 

(...) 

As referidas leis tão­somente modificaram a alíquota e a base de 
cálculo  da  exação  e  dispuseram  sobre  a  forma  de  pagamento, 
alterações  que  não  tiveram  o  condão  de  estabelecer  uma  nova 
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relação jurídico­tributária entre o Fisco e a executada, fora dos 
limites da coisa julgada. Por isso, está impedido o Fisco cobrar 
a  exação  relativamente  aos  exercícios  de  1991  e  1992  em 
respeito à coisa julgada material. 

(...) 

Ademais,  a  Primeira  Seção,  em  pronunciamento  mais  recente, 
Relator  o  eminente  Ministro  HAMILTON  CARVALHIDO, 
reafirmou  o  posicionamento  de  ofensa  à  coisa  julgada  na 
hipótese, consoante atesta a seguinte ementa: 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
TRIBUTÁRIO.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  CSLL. 
INCONSTITUCIONALIDADE  MATERIAL.  LEGISLAÇÃO 
SUPERVENIENTE  QUE  NÃO  CRIA  NOVA  RELAÇÃO 
JURÍDICO­TRIBUTÁRIA. ALCANCE DA COISA JULGADA. 

1.  Afirmada  a  inconstitucionalidade  material  da  cobrança  da 
CSLL,  não  tem  aplicação  o  enunciado  nº  239  da  Súmula  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  segundo  o  qual  a  "Decisão  que 
declara  indevida  a  cobrança  do  imposto  em  determinado 
exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores." 

2. A lei posterior que se limita a modificar as alíquotas e a base 
de  cálculo  de  tributo  declarado  inconstitucional  viola  a  coisa 
julgada. 3. Precedente (EREsp nº 731.250/PE, Relator Ministro 
José Delgado, in DJe 16/6/2008). 

4.  Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  no  AgRg  nos  EREsp 
885.763/GO,  Rel.  Min.  HAMILTON  CARVALHIDO,  Primeira 
Seção, DJ 24/2/10) 

(...) 

Segundo  o  acórdão  recorrido,  o  inciso  II  do  art.  23  da  Lei 
8.212/91 teria estabelecido nova disciplina para a CSLL. Ocorre 
que  referido  preceito,  ao  prever  a  alíquota  aplicável,  refere­se 
ao art. 2º da Lei 8.034/90, que cuida dos ajustes da sua base de 
cálculo,  o qual, por  sua vez,  foi  concebido com  fundamento na 
Lei  7.689/88,  consoante  se  verifica  no  trecho  do  voto  da 
eminente Ministra ELIANA CALMON, acima transcrito. 

Logo,  o  preceito  em  referência  não  destoa  do  sentido  e  do 
alcance  dos  demais  diplomas  legais  supervenientes  que  tratam 
da  CSLL.  Quer  dizer,  ao  cuidar  da  alíquota  aplicável,  não 
alterou,  em  substância,  a  regra  padrão  de  incidência  da 
contribuição.  Daí  a  sua  inaptidão  para  comprometer  a  coisa 
julgada. 

Com efeito, a relação de direito material albergada pela decisão 
judicial transitada em julgado teve origem com a contestada Lei 
7.689/88,  declarada  inconstitucional  incidentalmente  (RE 
146.733), que instituiu a CSLL. 

Diante do fato de que o diploma legal em tela não foi revogado, 
mas  tão  somente alteradas,  ao  longo dos anos, alíquota  e base 
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de  cálculo  da  CSLL,  principalmente  no  tocante  ao  indexador 
monetário,  permanecendo  incólume  a  regra  padrão  de 
incidência, não há como deixar de reconhecer a ofensa à coisa 
julgada e, em consequência, aos arts. 467 e 471, caput, do CPC, 
pelo acórdão que permite a cobrança da referida contribuição. 

Se  o  preceito  de  lei  declarado  inconstitucional  por  decisão 
judicial transitada em julgado, que instituiu o tributo, trazendo a 
regra­matriz  de  incidência,  continua  em  vigor  e  a  ele  fazem 
referência os diplomas  legais supervenientes que o disciplinam, 
não há como permitir, por esse motivo, a cobrança da exação no 
tocante a períodos posteriores. 

De  fato,  a  Súmula  239/STF  fixou,  porém  nos  idos  de  1963, 
quando  editada:  "Decisão  que  declara  indevida a  cobrança  do 
imposto  em  determinado  exercício  não  faz  coisa  julgada  em 
relação  aos  posteriores".  Sua  aplicação,  todavia,  não  deve  ser 
linear,  sob  pena  de  maltrato  às  garantias  que  emergem 
diretamente  da  Constituição  Federal,  sobressaindo­se  a  coisa 
julgada,  a  segurança  jurídica,  sobretudo  quando  o  substrato 
normativo  sucedido  no  curso  dos  exercícios  fiscais  não  se 
alterou,  acrescendo­se  que  a  ação  utilizada  foi  a  declaratória, 
cujo desiderato  é,  precisamente,  alcançar a  certeza ou não, da 
existência  ou  inexistência  de  determinada  relação  jurídica,  tal 
como ocorreu. 

Aliás, em seu "Direito Sumular" (São Paulo: 11ª ed., p. 103), o 
Prof. Roberto Rosas, com espeque em precedentes do STF, anota 
que a tendência na aplicação de tal verbete é restritiva, o que se 
revela, data venia, consentâneo com as franquias constitucionais 
hodiernas  no  plano  da  tributação,  visando,  inclusive,  infundir, 
entre  os  sujeitos  ativo  e  passivo,  um  ambiente  de  segurança, 
certeza, evitando surpresas impositivas, que em nada contribuem 
para  aperfeiçoar  o  nosso  arcabouço  jurídico­tributário,  se 
prestando,  ao  contrário  e  na  essência,  para  instabilizar  a 
relação  contribuinte/fisco,  gerando  um  clima  desfavorável  ao 
desenvolvimento tranquilo da própria economia nacional. 

Ocioso  lembrar  que  o  inciso  I  do  art.  471  do  CPC  constitui 
exceção à  regra básica,  inscrita no caput  e, assim,  só deve ser 
aplicado,  com  legitimidade,  em  circunstância  de  fato  que 
justifique  afastar  a  eficácia  da  coisa  julgada,  esta  sim, 
merecedora, em princípio, do maior prestígio possível, tendo em 
vista o seu desideratum , que é, em última análise, a pacificação 
social com base na segurança jurídica que dela resulta. 

Ante  o  exposto,  conheço  do  recurso  especial  e  dou­lhe 
provimento. Julgo procedente o pedido formulado nos embargos 
à execução fiscal para anular a CDA 60696004749­09. 

Assim,  diante  de  todo  o  exposto  entendo  que  a  decisão  da  DRJ  deve  ser 
reformada, vez que a autuação não poderia ter sido feito por violação da coisa julgada, motivo 
pelo qual voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário do contribuinte, e por via 
de consequência, exonerar o crédito tributário in totum. 
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É como voto. 

 
(assinado digitalmente) 
André Mendes de Moura ­ Redator para Formalização do Voto  
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